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ANEXO III
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CENTRO DE FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO 

ESPÍRITO SANTO
ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA DA 

DEFICIÊNCIA AUDITIVA

REDE:

DATA DE 

CPF D A D A 

CEP

Dias de 
semana
(2 encontros 

Dias de semana

_________
Data                                                        Assinatura do Cursista

ANEXO IV

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

Eu,_____________________________________________________

curso ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA DA 
DEFICIÊNCIA AUDITIVA. 

________________________________________
Assinatura do servidor participante

Protocolo 221870

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO 
atos:

PORTARIA Nº 315-S, DE 
14/03/2016

Concurso de Remoção, a professora 
GILCEA LUCIA ESTEVAM

ministrar aula de 1º ao 5º Ano 
do Ensino Fundamental, na EEEF 
Dona Maria Santana, município 

PORTARIA Nº 316-S, DE 
14/03/2016

Concurso de Remoção, a professora 
MIRIAM CELESTE FRITZ 
FONSECA

e 52, nível de atuação 15, para 
ministrar aula na disciplina de 

Complementar 115, publicada no 

PORTARIA Nº 317-S, DE 
14/03/2016

a partir da data da publicação até 

a servidora KARINA ANDREATTA 
PAVAN

15, para atuar para atuar na função 

Ponto Belo, nos termos § 2º do 

Protocolo 221796

PORTARIA Nº 320-S, DE 
14/03/2016 - Excluir, a partir de 

ROBERTO LOPES 
BRANDÃO,

para exercer a função de Diretor 
Escolar, no Centro Estadual de 
Ensino Fundamental e Médio em 

Protocolo 221871

PORTARIA Nº 318-S, DE 14 DE 
MARÇO DE 2016.

Institui Comissão de 
Assessoramento Curricular ao 
Programa SEDU DIGIT@L.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, no uso da atribuição 

RESOLVE:

Art. 1°
Assessoramento Curricular ao 

terá como objetivo selecionar, 

dos diferentes componentes 

etapas e modalidades de 

outros assessoramentos técnicos, 

Art. 2° À Comissão de 
Assessoramento Curricular ao 

acordo com os critérios técnicos e 

diferentes metadados

submetidos por colaboradores das 

Educação e das escolas para as 

componentes curriculares da Base 
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§ 1º 

excluir 
os nomes dos alunos ANA PAULA 
LIMA SANTOS SANTANA, 
DEVIDIANE APARECIDA 
BOONE, FÁBIO FERREIRA DE 
PAULA, por ter sido publicados 
indevidamente.

§ 2º 

Cariacica, publicada no Diário 

excluir os nomes dos alunos 
ELIZAMAR VITÓRIA DA ROCHA 
CRUZ, JULIANA BERNARDO 
LOPES, ROSIANI MACIEL DE 
OLIVEIRA, por ter sido publicados 
indevidamente.

Art. 3º A relação de alunos 
concluintes no ano de 2008, da 

Educação de GUAÇUÍ, passa a 

§ 1º 
Preto, Rede Estadual, EEEFM Pedro 

 Onde se lê:

 Leia-se:

 Onde se lê:

 Leia-se:

§ 2º 
Rede Estadual, EEEM Professora 

 Onde se lê:

 Leia-se:

Art. 4º A relação de alunos 
concluintes no ano de 2009, da 

Educação de GUAÇUÍ passa a 

§ 1º 

 - Onde se lê:

 - Leia-se:

§ 2º 
Preto, Rede Estadual, EEEFM Pedro 

 Onde se lê:

 Leia-se:

 Onde se lê:

 Leia-se:

 Onde se lê:

 Leia-se:

Art. 5º A relação de alunos 
concluintes no ano de 2010, da 

Educação de GUAÇUÍ passa a 

§ 1º 

 Onde se lê:

acordo com a necessidade desta 
comissão.

Art. 3º

Art. 4°
esta Portaria será permanente e 
composta pelos servidores abaixo 
relacionados:

§ 1º A Coordenação da Comissão 
será exercida pelo servidor João 
Paulo

§ 2º
Coordenador da Comissão, além de 

necessário para a efetivação dos 

memorandos e outras formas de 
comunicação expressa em nome da 
Comunicação.

Art. 5° A Comissão se reunirá 

mediante comunicação prévia do 

dos servidores envolvidos.

Art. 6° Aos membros da Comissão, 
não compete remuneração 
referente à participação nas 

Art. 7° Esta Portaria entra em 

HAROLDO CORRÊA ROCHA

Secretário de Estado da Educação
Protocolo 221880

PORTARIA Nº 321-S, DE 
14/03/2016 - Considerar 

 JONAS 
GERA BINDACO

de atuação 15, para ministrar 

na EEEFM Senador Dirceu 

nos termos do Art. 22 e 25 da 

Protocolo 221881

PORTARIA Nº 319-S, DE 14 DE 
MARÇO DE 2016.

concluintes do Ensino Médio 
Integrado à Educação 

Jovens e Adultos de Níveis 
Fundamental e Médio, da 

Exames Supletivos de Níveis 
Fundamental e Médio, objeto 
da Portaria nº 1096-S, de 19 de 
outubro de 2015, publicada no 

2015, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, no uso da atribuição 

de alunos concluintes de cursos 
de ensino fundamental e médio, 
publicadas em anos anteriores, 
bem como da publicação da relação 

rede privada,

RESOLVE:

Art. 1º 

em relação aos nomes dos alunos 

§ 1º 

Rio Preto, publicada no Diário 

excluir o nome do aluno MARCOS 
DA SILVA AUGUSTO, por ter sido 
publicado indevidamente.

§ 2º
de Dores do Rio Preto, publicada no 

excluir o nome do aluno 
RONAN LACERDA DE ASSIS, por 
ter sido publicado indevidamente.

Art. 2º 
concluintes do curso de Educação 
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